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Informações Básicas

INDICAÇÃO  N.º          /2025

INICIATIVA  VEREADOR ANTONIO SILVA

DESTINO SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO

O(a) Vereador(a), no uso de suas atribuições legais, submete à apreciação da 
Câmara Municipal de Colatina a seguinte preposição:

Indicação: Ao Senhor Secretário Municipal de Trânsito.

SOLICITANDO:

Instalação  de  “placa  de  pare” e  “faixa  de 
pedestre na  Rua  Beija  Flor  (prox.  a  loja 
IRRIMAK”)  com  a  Avenida  Perdiz,  no  bairro 
Columbia.

JUSTIFICATIVA

Essa solicitação se faz necessário devido ao intenso fluxo de veículos e pedestres na 
região, especialmente em horário de pico e aos fins de semana. Visando a melhoria e 
qualidade da via e segurança da população, enviamos a mesma.

Sala das Sessões

Em, 06 de maio de 2025
 

Antônio Silva
Vereador – Autor
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